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ASSEMBLEIA DA REP(JBLICA
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES

;

DA REPÚBUCA PORTUGUESA

PARECER

1. Pelo oficio n.° 718/XIIJ10, datado de 29 de maio, a Comissão de Assuntos

Constitucioniais, Direitos, Liberdades e Garantias solicitou a este Conselho de

Fiscalização o seu parecer sobre sobre os Projetos de Lei n.° 181/XII/1.a (PS);

2861X1112.a (BE); 287/Xll/2.0(BE) e 288/X1112.a (BE).

É o seguinte o articulado dos referidos Projetos de Lei:

Projeto de Lei n.° 181/XU/L (PS) — “Procede à primeira alteração à Lei n.° 9/200 7,

de 19 de Fevereiro, reforçando o controlo e prevenção das incompatibilidades,

impedimentos e conflitos de interesses dos agentes e dirigentes dos Serwiços de

Informação da República Portuguesa”:

«Artigo 1.0

Alteração à Lei n° 9/2007, de 19 de Fevereiro
São alterados os artigos 11.°, 28.° e 36.° da Lei n.° 9/2007, de 19 de Fevereiro,
que passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 11.0
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4 — Os pedidos de informação solicitados por entidades de natureza
privada são transmitidos ao membro do Governo sectorialmente
competentes em razão da matéria, que os transmitem aos serviços de
informação, não podendo estes contactar diretamente para o efeito as
entidades requerentes.
5 — As respostas às solicitações das entidades de natureza privada
são remetidas pelos serviços de informação ao membro do Governo
sectorialmcnte competente em razão da matéria, que as transmite aos
requerentes.”
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